Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1268/94

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA UMA KOMBI.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alienar por venda uma Camioneta VW/KOMBI, cor branca, ano 1991, 09P/O, OT/060 CV, chassi n. 9BWZZZ23ZMP008316, gasolina, incorporada ao Patrimônio Público Municipal em 26 de Novembro de 1991.

Art. 2. - O lance mínimo para venda é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Agosto de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

